PARECER N.º  834, DE 2003

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 253, DE 2002.

De autoria do Deputado José Augusto, o projeto em epígrafe objetiva alterar o §2º, do artigo 1º, da Lei n.º 11.058, de 2002, que dispõe sobre o cadastramento de usuários de telefones celulares pré-pagos.

Em pauta, nos termos regimentais, a propositura não foi alvo de emendas ou substitutivos.

Inicialmente, a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que exarou parecer favorável quanto aos aspectos legais, constitucionais e jurídicos da proposição.

Encaminhada à Comissão de Segurança Pública para ser analisada quanto ao mérito, a propositura recebeu parecer contrário.

Dando continuidade ao Processo Legislativo, a proposição foi encaminhada à Comissão de Finanças e Orçamento, para que fossem analisados os aspectos previstos no § 3º do artigo 31 do Regimento Interno.

Na condição de relator designado verificamos que a aprovação do projeto significaria um novo cadastramento dos usuários de telefones celulares pré-pagos, tendo em vista que o prazo previsto na Lei n.º 11.058, de 2002, já se exauriu há mais de um ano.

Este novo cadastramento implicaria custos ao Erário, sem novos benefícios à população. 

Dessa forma, nosso parecer é contrário à aprovação do Projeto de lei n.º 253, de 2002.

É o nosso parecer

a) EDSON FERRARINI – Relator

Aprovado o parecer do relator contrário à proposição.

Sala das Comissões, em 24/6/2003

a) LUIZ GONZAGA VIEIRA – Presidente

ROBERTO ENGLER – ENIO TATTO – CÂNDIDO VACCAREZZA – VITOR SAPIENZA – JOSÉ DILSON – VALDOMIRO LOPES – EDSON GOMES (parecer contrário) – LUIZ GONZAGA VIEIRA

